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MOÇÃO  DE  APOIO  À  DEPUTADA
ESTADUAL JANAINA RIVA, EM RAZÃO
DO ATO DE IMPORTUNAÇÃO SEXUAL
SOFRIDO.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá, no exercício de suas atribuições legais e regimentais,
conforme disposto no artigo 142, inciso XIV, apresenta à Mesa Diretora, com a anuência do Soberano
Plenário, Moção de Apoio e Solidariedade à Deputada Estadual Janaina Riva, em razão do episódio de
assédio e importunação sexual denunciado. 

JUSTIFICATIVA 
A denúncia da Deputada expõe uma realidade lamentável vivida por inúmeras mulheres em Mato
Grosso, um dos estados com maiores índices de violência de gênero do país. O episódio reacende a
necessidade de fortalecimento das políticas públicas de proteção à mulher, bem como o incentivo à
denúncia e responsabilização dos agressores. 
É imperioso reconhecer a coragem da parlamentar ao tornar público o ocorrido, contribuindo para
romper o silêncio social que ainda cerca os crimes de natureza sexual e moral, sobretudo quando as
vítimas são mulheres em posição de destaque público. 
A Câmara Municipal de Cuiabá reitera seu repúdio a toda e qualquer forma de assédio, importunação e
violência contra a mulher, e manifesta irrestrita solidariedade à Deputada Janaina Riva, bem como
apoio às instituições e entidades que atuam na defesa dos direitos da mulher, a exemplo da Defensoria
Pública do Estado de Mato Grosso e de seu Núcleo de Defesa da Mulher (NUDEM). 
Diante do exposto, a Vereadora Paula Calil propõe que esta Casa de Leis aprove a presente Moção de
Apoio  à  Deputada  Janaina  Riva,  reafirmando  o  compromisso  do  Parlamento  Cuiabano  com a
igualdade de gênero, a justiça social e a tolerância zero à violência contra as mulheres. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de novembro de 2025.

 
 
 

Paula Calil - PL
 

 Vereador(a)
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